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lação do colégio ora criado consignará dotações necessárias ao custeio das res
pectivas despesas. 

Artigo 3.0 — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de agosto de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta:.o dos Negócios 

do Governo, aos 28 de agosto de 1961. 
João de Siqueira Campos 
Diretor Geral. Substituto. 

L E I N . 6.217, DE 28 DE AGOSTO DE 1861 
Cria um ginásio estadual no 2.0 subdistrito de Aparecida 

do Sul município de Itapetininga. 
O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E S A O P A U L O : 
Baço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Artigo l.o —Fica criado um ginásio estadual no 2.0 subdistrito de 

Aparecida do Sul, município de Itapetininga. 
Artigo 2.o — A instalação do ginásio ora criado é condicionada à 

doação, ao Estado, do terreno e edifício adequados ao seu funcionamento. 
Artigo 3.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a. insta

lação do estabelecimento de ensino de que trata o artigo l.o consignará verbas 
íidequadiis a atender às respectivas despesas. 

Artigo 4.o — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 5 j — Revogam-se as disposcições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de agosto de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Luciano V asconrellos de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral ds. Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 28 -ie agosto de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto. 

Lei N . 6.218, D E 28 DE AGOSTO DE 1961 
Cria ginásio estadual em Fernando Prestes 

O G O V E R N A D O R DO ESTADO D E SÃO P A U L O : 
Faço sabe:- que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte lei : 
Artigo l.o — Fica criado um Gináfio Estadual em Fernando Prestes. 
Artigo 2.0 — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins-

t a l a v âo do estabeiecimentc de ensino ora criado, consignará dotação adequada 
a atender às respectivas despesas. 

Artigo 3.0 — Esta lei ent rará em vigor na data. de sua publicação. 
Artigo 4.0 — Revogam-se &s disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de agosto de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral da, Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo acs 28 de agosto de 1961. 

João da Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto. 

L E I N . 6.219, D E 28 DE AGOSTO DE 1961 
Dá a denominação a estabelecimento de ensino 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Artigo l . o — Passa denominar-se "Professor José Leite Pinheiro" 

a Esccla Normal e Ginásio Estadual de Cerqueira Cesar. 
Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de agosto de 

1961. 
, C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 

Luciano Vasconcellos de Carvalho 
Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado d^s Neeócioa 

do Governo, aos 28 de agosto de 1961. " 
João de Siqueira Campos 
Diretor Geral - Substituto 

L E I N . 6 228, D E 28 DE AGOSTO DE 1961 
Cria Escolar Normal em Itatinga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : 
Artigo l . o — —Fica criada uma escola normal em Itatinga. ' 
Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a insta

lação da escola ora criada consignará verbas necessárias a atender às respecti
vas desDesas. 

Artigo 3.o — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de agosto de 

1961 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado des Negócios 
do Governo, aos 28 de agosto de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral - Substituto 

L E I N . 6.221, D E 28 D E A G O S T O D E 1861 
Transforma em Instituto de Educação a Escola Normal 

que funciona junto ao Colégio Estadual de Mirassol, e dá 
outras providências 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Artigo l.o — Fica transformada em Instituto de Educação a Escola 

Normal que funciona junto ao Colégio Estadual de Mirassol. 
Artigo 2.o — Passarão para o Instituto de que trata o artigo ante

rior as instalações, móveis e pessoal relativcs à Escola Normal transformada. 
Artigo 3.o — O Colégio Estadual remanescente da transformação 

operada por esta lei poderá funcionar em anexo ao Instituto de Educação des
de que não contrarie as normas pedagógicas próprias do ensino normal e o 
permitam as condições materiais. do edifício que servirá de sede ao referido 
estabelecimento. 

Artigo 4.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins
talação do Instituto de Educação de que trata esta lei con-ignará as vertas ne
cessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

Artigo 5.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 6.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de ago-to de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 28 de agosto de 1961. 

João de Siqueira Campos .. . ' 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 6.222, D E 28 D E AGOSTO D E 1961 
Transforma em Instituto de Educação a Escola Normal 

que funciona junto ao Colégio Estadual de Barretos, e dá 
outras providências 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Artigo l.o — Fica transformada em Instituto de Educação a Escola 

Normal que funciona junto ao Colégio Estadual de Barretos, sob o título de 
Colégio Estadual e Escolar Normal "Mar io Vieira Marcondes". 

Artigo 2.o — O estabelecimento de ensino ora criado passa a de
nominar-se "Instituto de Educação ' M a r i o Vieira Marcondes". 

Artigo 3.o — Passarão para o Instituto de que trata o artigo l.o as 
instalações, móveis e pessoal relativos à Escola Normal transformada. 

Artigo 4.o — O Colégio Estadual remanescente da transformação 
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operada por esta lei poderá funcionar em anexo ao Instituto de Educação, des
de que não contrarie as normas pedagógicas próprias do ensino normal e o per
mitam as condições materiais do edifício que servirá de sede ao referido estabe
lecimento. 

Artigo 5.0 — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins
talação do Instituto de Educação de que trata esta lei consignará dotações ade
quadas ao custeio das respectivas despesas. 

Artigo 6.o — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 7.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de agosto de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 28 de Agosto de 1961 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 6.223, D E 28 D E AGOSTO D E 1961 
Dispõe sobre a criação de Grupo Escolar 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O DE SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : 
Artigo l.o — Fica criado um grupo escolar no bairro de Vila Nery, 

município de São Carlos. 
Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a insta-í 

lação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

Artigo 3.o — tísta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de Agosto de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O PINTO 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 28 de Agosto de 1961 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 6.224, D E 28 D E AGOSTO DE 1961 
Dispõe sobre criação de Escola Normal em São Sebastião da Grama 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei : 
Artigo l.o — Fica criada uma escola normal em São Sebastião da 

Grama. 
Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a insta

lação do estabelecimento de ensino ora criado consignará dotações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de Agosto de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno Vidigal 

Publicr.da na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 28 de Agosto de 1961 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 6.225, D E 28 D E AGOSTO D E 1961 
Dispõe sobre a concessão de um auxílio de Cr$ 400.000,00 

à Prefeitura Municipal de Avaré, para comemoração do pr i 
meiro centenário de fundação do município 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte lei-
Artigo l.o — Fica o Governo do Estado autorizado a conceder, à Pre

feitura Municipal de Avaré, o auxilio de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mi l cruzei
ros», para a comemoração do l.o Centenário da função do município. 

Artigo 2.0 — Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, na Secretaria 
da Fazenda, um crédito especial no valor de Crç 400.000,00, para atender à despeja 
decorrente do artigo anterior. 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com a 
redução, em igual quantia, da verba 314-8.98.4, item 489, inciso I, do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de agosto de 196J. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno Vidigal 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 28 de agosto de 1961. 

João de Siqueira Campai 
Diretor Geral, Substituto 

V- L E I N . 6.226. D E 28 D E AGOSTO D E 1961 
Dispõe sobre concessão de pensão mensal 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Artigo l.o — E ' concedida, em caráter excepcional, a Edmundo Dias 

Baptista, ocupante, interinamente, do cargo de Tesoureiro, referência "51", do 
Grupo II, da Parte Permanente, do Quadro da Universidade de São Paulo, l o 
tado na Reitoria da mesma Universidade, uma pensão mensal, vitalícia e intrans
ferível, de Cr$ 24.700,00 (vinte e quatro mil e setecentos cruzeiros), à vista do que 
consta do processo GG-2.494-59. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução desta lei correrá a conta da 
verba n . 314-8.95.4 do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. .'. 
Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrár io . 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de agosto de 1961. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Gastão Eduardo de Bueno Vidigal 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 28 de agosto de 1961. 

João de Siqueira Campos -
Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 6.227, D E 28 DE AGOSTO D E 1961 
Cria Posto de Assistência Médico-Sanitária em Areiópolis 
O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Artigo l.o — Fica criado um posto de assistência médico-sanitária 

em Areiópolis. 
Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins

talação da unidade ora criada consignará dUações necessárias a ocorrer as 
respectivas despesas. 

Artigo 3 o — Esta lei ent rará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de agosto de 

1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D S C A R V A L H O PINTO 
Fauze Carlos 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 28 de agosto de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 6.228, DE 28 DE AGOSTO D E 1961 { 
Cria Posto de Assistência Médico-Sanitária ' 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : 
Artigo l.o — Fica criado um Posto de Assistência Médico-Sani

tária (PAMS) em Cássia dos Coqueiros. 
Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que se der a ins^ 

talação da unidade sani tár ia ora criada, consignará dotações adequadas para 
atender às respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei en t ra rá em vigor na data de sua publicação. 


